
EMENDA Nº 1 – CDH (SUBSTITUTIVO) 

AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, DE 2011 

 

Altera o art. 306 do Código de Processo Penal para 

estabelecer o prazo de vinte e quatro horas para a 

apresentação do preso à autoridade judicial, após 

efetivada sua prisão em flagrante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. .................................................................... 

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão em 

flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser ouvido, 

com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se verifique se 

estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, devendo a 

autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para preservá-los e para 

apurar eventual violação. 

§ 2º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo 1º, o Juiz 

ouvirá o Ministério Público, que poderá, caso entenda necessária, 

requerer a prisão preventiva ou outra medida cautelar alternativa à 

prisão, em seguida ouvirá o preso e, após manifestação da defesa 

técnica, decidirá fundamentadamente, nos termos art. 310. 

§ 3º A oitiva a que se refere parágrafo anterior será registrada 

em autos apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova 

contra o depoente e versará, exclusivamente, sobre a legalidade e 

necessidade da prisão; a prevenção da ocorrência de tortura ou de 

maus-tratos; e os direitos assegurados ao preso e ao acusado. 
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§ 4º A apresentação do preso em juízo deverá ser acompanhada 

do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que lhe foi entregue, 

mediante recibo, assinada pela autoridade policial, com o motivo da 

prisão, o nome do condutor e os nomes das testemunhas. 

§ 5º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 

seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 

Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão inquirir 

o preso sobre os temas previstos no parágrafo 3º, bem como se 

manifestar previamente à decisão judicial de que trata o art. 310 deste 

Código.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2013. 

 

Senadora ANA RITA, Presidenta 

Senador JOÃO CAPIBERIBE, Relator 

 


